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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.294, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020. 

                                          

Aprova a prorrogação das regras 

estabelecidas na Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.252, de 29 de outubro 

de 2020, e dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 

2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Lei Estadual nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.252, de 29 de outubro de 2020, que aprova a distribuição 

de recursos financeiros destinados às ações de enfrentamento do Coronavírus – COVID-19, a 

título de incentivo emergencial e temporário, pela manutenção em atividade de leitos UTI 

SRAG - COVID-19, nos meses de novembro e dezembro de 2020, e dá outras providências; 

- o expressivo aumento do número de casos de COVID no Estado de Minas Gerais, a alta 

demanda por leitos de UTI nas diversas regiões assistenciais e a reativação dessas estruturas 

por meio dos Planos de Contingência; 

- o Ofício nº 285/2020, de 23 de dezembro de 2020, do Conselho das Secretarias Municipais 

de Saúde - COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que aprova o Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais 

(CIB-SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das 

Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º – Fica aprovada a prorrogação das regras estabelecidas na Deliberação CIB-SUS/MG 

nº 3.252, de 29 de outubro de 2020, até a competência de janeiro de 2021. 

Parágrafo único – A prorrogação de que trata o caput será efetivada por meio de Termo 

Aditivo aos instrumentos de repasse vigentes. 

 

Art. 2º – Fica alterado o artigo 2º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.252, de 29 de outubro de 

2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º – (...) 

§1º - O incentivo devido a cada beneficiário será calculado conforme o número de leitos 

divulgado nas deliberações relacionadas à revisão dos planos de contingência 

macrorregionais. 

§ 2º – Será considerado o valor unitário de R$ 1.600,00/diária, correspondente ao custeio dos 

leitos de UTI Adulto e Pediátrico para tratamento de casos relacionados ao coronavírus, 

conforme previsto na Portaria nº 237, de 18 de março de 2020. 
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§ 3º – Farão jus ao recebimento da diária prevista por esta Deliberação os leitos que não 

tenham habilitação federal ou credenciamento estadual vigente no dia de referência para 

cômputo do incentivo.”(nr) 

 

Art. 3º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2020. 

 

 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E  

 COORDENADOR DA CIB-SUS/MG  


